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313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias

1.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,00
10      301      05      313.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,001.279.536,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 6.748,006.748,0071.618,1871.618,18572.658,23572.658,231.133.145,162.190.544,00
000.0000 1.133.145,162.190.544,00

10      301      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 53.184,1419.848,00
10      301      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 509.981,34393.000,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 200.000,001.377.848,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 369.979,68399.848,00

301.0000 - Atenção Básica 6.748,006.748,0071.618,1871.618,18572.658,23572.658,23
10      301      08      301.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 33.328,7833.328,78
10      301      08      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 19.831,4619.831,4619.831,4619.831,46
10      301      08      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 192.033,27192.033,27
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

6.118,006.118,0017.418,0017.418,0075.819,0075.819,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 630,00630,00630,00630,00630,00630,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 25.739,8225.739,82243.016,82243.016,82
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 7.998,907.998,907.998,907.998,90

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 1.166.849,061.166.849,061.166.849,061.166.849,061.641.225,831.641.225,831.642.001,00
000.0000 1.642.001,00

10      301      91      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.642.001,00
301.0000 - Atenção Básica 1.166.849,061.166.849,061.166.849,061.166.849,061.641.225,831.641.225,83

10      301      91      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 1.166.849,061.166.849,061.166.849,061.166.849,061.641.225,831.641.225,83
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.672.146,901.672.146,902.013.175,072.013.175,072.306.510,272.306.510,272.831.178,00

000.0000 2.831.178,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 84.001,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.305.001,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 464.001,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 93.501,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 884.674,00

301.0000 - Atenção Básica 1.533.086,421.533.086,421.785.119,591.785.119,591.995.086,791.995.086,79
10      301      95      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 83.324,8583.324,8583.324,8583.324,8583.324,8583.324,85
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 104.943,06104.943,06127.823,46127.823,46153.388,19153.388,19
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.150,003.150,003.150,003.150,003.150,003.150,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 240.367,05240.367,05242.345,58242.345,58269.336,20269.336,20
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 872.040,45872.040,45872.040,45872.040,45876.789,30876.789,30
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

37.875,2037.875,20
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 141.804,00141.804,00340.548,00340.548,00341.000,00341.000,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 85.124,8085.124,80
10      301      95      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 87.457,0187.457,0187.457,0187.457,0187.457,0187.457,01
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

28.430,2428.430,2456.691,2456.691,24
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 950,00950,00

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 139.060,48139.060,48228.055,48228.055,48311.423,48311.423,48
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

63.026,5163.026,51152.021,51152.021,51204.259,51204.259,51
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.055,001.055,001.055,001.055,001.055,001.055,00
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
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10      301      95      301.0002      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 60.954,9760.954,9760.954,9760.954,9792.084,9792.084,97
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 10.554,0010.554,0010.554,0010.554,0010.554,0010.554,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 66.193.062,7566.193.062,7568.190.443,8268.190.443,8272.389.351,5372.389.351,5373.158.341,6237.457.179,00
01 - Tesouro 2.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,49

700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 2.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,492.423.237,49
10      302      01      700.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 2.422.767,112.422.767,112.422.767,112.422.767,112.422.767,112.422.767,11
10      302      01      700.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 470,38470,38470,38470,38470,38470,38

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 14.381.177,7314.381.177,7314.981.666,1314.981.666,1316.751.832,0316.751.832,0317.164.152,772.000,00
000.0000 17.164.152,772.000,00

10      302      02      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.486.029,77
10      302      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.676.123,00
10      302      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 13.084.296,6113.084.296,6113.486.029,7713.486.029,7713.486.029,7713.486.029,77
10      302      02      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 13.084.296,6113.084.296,6113.486.029,7713.486.029,7713.486.029,7713.486.029,77

801.0013 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 108 de 09/05/2024 999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48
10      302      02      801.0013      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48

801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113 de 16/05/2024 296.904,64296.904,64495.659,88495.659,88589.026,96589.026,96
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.150,003.150,008.640,008.640,00
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 25.926,2125.926,2125.926,2125.926,2126.402,0926.402,09
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 135.156,95135.156,95235.718,03235.718,03283.788,15283.788,15
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 135.821,48135.821,48230.865,64230.865,64270.196,72270.196,72

801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264 de 14/11/2024 1.676.798,821.676.798,82
10      302      02      801.0016      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.676.798,821.676.798,82

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 34.089.714,7034.089.714,7034.947.760,2234.947.760,2236.243.788,7536.243.788,7537.445.225,9830.999.000,00
000.0000 37.445.225,9830.999.000,00

10      302      05      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.981.113,7823.658.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 213.766,85387.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.526.104,002.530.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.671.143,354.361.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 99,0010.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 49.999,0050.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 29.594.206,0329.594.206,0329.845.397,2029.845.397,2030.404.209,4630.404.209,46
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 434.689,96434.689,96544.105,28544.105,28544.105,28544.105,28
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 23.616.201,0523.616.201,0523.616.201,0523.616.201,0523.616.201,0523.616.201,05
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 2.098.858,182.098.858,182.144.415,562.144.415,562.171.562,032.171.562,03
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 234.874,38234.874,38234.874,38234.874,38256.721,95256.721,95
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 466,26466,26466,26466,26466,26466,26
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 2.385,002.385,002.385,002.385,002.385,002.385,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.466,881.466,881.466,881.466,881.466,881.466,88
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 24.505,2024.505,2024.505,2024.505,2024.505,2024.505,20
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10      302      05      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 113.947,53113.947,53113.947,53113.947,53123.000,00123.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 63.968,1863.968,1863.968,1863.968,1877.100,0077.100,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 1.640.724,801.640.724,801.736.211,991.736.211,992.199.802,122.199.802,12
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.063.487,721.063.487,721.064.219,001.064.219,001.087.742,121.087.742,12
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

3.579,703.579,703.579,703.579,703.579,703.579,70
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.693,001.693,001.693,001.693,002.213,682.213,68
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 39.005,0039.005,0039.005,0039.005,0039.005,0039.005,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

2.817.872,932.817.872,933.287.040,593.287.040,593.949.841,663.949.841,66
10      302      05      370.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 2.235.924,282.235.924,282.619.848,202.619.848,202.619.848,202.619.848,20
10      302      05      370.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 2.349,962.349,962.349,962.349,962.349,962.349,96
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 121.573,77121.573,77139.600,13139.600,13159.455,18159.455,18
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 245.062,39245.062,39312.279,77312.279,77955.225,79955.225,79

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao
COVID-19 - SAÚDE

1.677.635,741.677.635,741.815.322,431.815.322,431.889.737,631.889.737,63
10      302      05      800.0002      3.3.50.39.06 - Convênio 199.800,42199.800,42199.800,42199.800,42199.800,42199.800,42
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 46.833,0546.833,0567.883,2567.883,2567.997,8367.997,83
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 63.283,8663.283,86175.093,31175.093,31238.224,09238.224,09
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 590.710,25590.710,25590.710,25590.710,25590.710,25590.710,25
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 777.008,16777.008,16781.835,20781.835,20793.005,04793.005,04

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 7.141.267,497.141.267,497.170.963,087.170.963,087.384.453,087.384.453,088.113.577,846.456.179,00
000.0000 8.113.577,846.456.179,00

10      302      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.225.577,845.158.179,00
10      302      08      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 19.500,00
10      302      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 748.652,00278.000,00
10      302      08      000.0000      4.4.50.42.00 - Auxílios 849.848,00
10      302      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 500.000,00
10      302      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 270.000,00520.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 7.141.267,497.141.267,497.170.963,087.170.963,087.384.453,087.384.453,08
10      302      08      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 4.598.902,334.598.902,334.598.902,334.598.902,334.598.902,334.598.902,33
10      302      08      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.591.369,341.591.369,341.591.369,341.591.369,341.617.246,841.617.246,84
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 54.344,1154.344,1184.039,7084.039,7088.966,0888.966,08
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 49.996,9049.996,9049.996,9049.996,9049.996,9049.996,90
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 124.006,80124.006,80
10      302      08      302.0000      4.4.50.42.00 - Auxílios 846.654,81846.654,81846.654,81846.654,81846.654,81846.654,81
10      302      08      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

18.680,0018.680,00
10      302      08      302.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 39.999,3239.999,32

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.599.001,00
000.0000 1.599.001,00

10      302      91      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.599.001,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,09

10      302      91      700.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,09
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.441.321,001.441.321,001.543.636,901.543.636,901.841.702,111.841.702,112.123.836,25
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000.0000 2.123.836,25
10      302      92      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 115.329,00
10      302      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.908.506,25
10      302      92      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.001,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 9.736,009.736,009.736,009.736,009.736,009.736,00
10      302      92      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.536,001.536,001.536,001.536,001.536,001.536,00
10      302      92      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 8.200,008.200,008.200,008.200,008.200,008.200,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 1.262.219,441.262.219,441.360.160,341.360.160,341.597.751,681.597.751,68
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho 49.835,0049.835,0049.835,0049.835,0049.835,0049.835,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 17.735,4017.735,4017.735,4017.735,4017.735,4017.735,40
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 10.605,0010.605,0010.605,0010.605,0010.605,0010.605,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.189,001.189,001.189,001.189,001.189,001.189,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 363.338,07363.338,07455.785,65455.785,65665.996,19665.996,19
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 61.917,4061.917,4067.410,7267.410,7267.411,7267.411,72
10      302      92      302.0001      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

4.950,004.950,004.950,004.950,0032.329,8032.329,80
801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE
DEFINIDA

124.766,17124.766,17129.141,17129.141,17180.577,98180.577,98
10      302      92      801.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 3.392,003.392,003.392,003.392,003.392,003.392,00
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 19.740,0719.740,07
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 26.330,0026.330,0030.705,0030.705,0035.080,0035.080,00
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 27.321,7427.321,74
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 95.044,1795.044,1795.044,1795.044,1795.044,1795.044,17

801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa Penna 44.599,3944.599,3944.599,3944.599,3953.636,4553.636,45
10      302      92      801.0009      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 27.111,1527.111,1527.111,1527.111,1536.148,2136.148,21
10      302      92      801.0009      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 17.488,2417.488,2417.488,2417.488,2417.488,2417.488,24

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 5.118.104,255.118.104,255.524.939,915.524.939,916.146.097,986.146.097,986.712.547,78
000.0000 6.712.547,78

10      302      95      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.699.233,87
10      302      95      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 66.912,87
10      302      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.000.001,00
10      302      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.405.734,81
10      302      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 143.001,00
10      302      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 397.664,23

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 9.388,509.388,5012.638,5012.638,5012.638,5012.638,50
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

5.918,505.918,505.918,505.918,505.918,505.918,50
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 3.250,003.250,003.250,003.250,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 4.541.029,074.541.029,074.804.688,974.804.688,975.244.188,835.244.188,83
10      302      95      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00
10      302      95      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.118.418,451.118.418,451.289.626,091.289.626,091.376.588,001.376.588,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 543.441,75543.441,75594.849,18594.849,18594.849,18594.849,18
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 18.371,5018.371,5018.371,5018.371,5018.371,5018.371,50
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 4.710,004.710,004.710,004.710,004.710,004.710,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 88.329,4088.329,4088.329,4088.329,4088.329,4088.329,40
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10      302      95      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 13.437,5013.437,5013.437,5013.437,5013.437,5013.437,50
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insignias 255,00255,00794,94794,94794,94794,94
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.560,003.560,003.560,003.560,003.560,003.560,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 12.399,4012.399,4012.399,4012.399,4012.399,4012.399,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 888.335,07888.335,07924.007,33924.007,331.072.067,041.072.067,04
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.103.536,761.103.536,761.103.536,761.103.536,761.170.666,351.170.666,35
10      302      95      302.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

66.206,4066.206,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 818,72818,725.651,355.651,3576.793,6076.793,60
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

87.040,9387.040,9387.040,9387.040,9387.040,9387.040,93
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.160,003.160,003.160,003.160,003.160,003.160,00
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 38.412,0138.412,0138.412,0138.412,0138.412,0138.412,01

302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 233.376,00233.376,00373.301,76373.301,76499.999,89499.999,89
10      302      95      302.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 69.064,1669.064,16187.771,92187.771,92247.119,89247.119,89
10      302      95      302.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 164.311,84164.311,84185.529,84185.529,84252.880,00252.880,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

334.310,68334.310,68334.310,68334.310,68389.270,76389.270,76
10      302      95      370.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08
10      302      95      370.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 66.911,8766.911,8766.911,8766.911,8766.911,8766.911,87
10      302      95      370.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 12.503,1312.503,1312.503,1312.503,1312.503,1312.503,13
10      302      95      370.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 34.268,6034.268,6034.268,6034.268,6089.228,6889.228,68

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 8.220.225,588.220.225,588.447.887,168.447.887,168.534.009,328.534.009,328.563.660,006.128.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.545.852,282.545.852,282.656.511,262.656.511,262.674.232,862.674.232,862.698.000,001.698.000,00

000.0000 2.698.000,001.698.000,00
10      303      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.698.000,001.698.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 2.545.852,282.545.852,282.656.511,262.656.511,262.674.232,862.674.232,86
10      303      02      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 2.545.852,282.545.852,282.656.511,262.656.511,262.674.232,862.674.232,86

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 4.727.382,284.727.382,284.829.684,884.829.684,884.858.876,074.858.876,074.863.659,004.430.000,00
000.0000 4.863.659,004.430.000,00

10      303      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.863.659,004.430.000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 4.727.382,284.727.382,284.829.684,884.829.684,884.858.876,074.858.876,07

10      303      05      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 4.727.382,284.727.382,284.829.684,884.829.684,884.858.876,074.858.876,07
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 946.991,02946.991,02961.691,02961.691,021.000.900,391.000.900,391.002.001,00

000.0000 1.002.001,00
10      303      92      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.002.001,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 946.991,02946.991,02961.691,02961.691,021.000.900,391.000.900,39
10      303      92      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 946.991,02946.991,02961.691,02961.691,021.000.900,391.000.900,39

304 - Vigilância Sanitária 683.323,49683.323,49765.403,93765.403,931.110.185,361.110.185,363.563.503,711.950.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 203.299,13203.299,13205.147,96205.147,96287.136,41287.136,41972.685,36330.000,00

000.0000 972.685,36330.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 40.445,3670.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,0040.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 792.000,0092.000,00
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10      304      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.000,00
10      304      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 90.240,00126.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 203.299,13203.299,13205.147,96205.147,96287.136,41287.136,41
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 7.491,607.491,60
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 31.111,5331.111,5331.111,5331.111,5332.953,7632.953,76
10      304      05      303.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 32.858,5032.858,5032.858,5032.858,5049.917,0049.917,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 7.889,857.889,858.788,688.788,6828.816,6828.816,68
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 59.554,7659.554,7659.554,7659.554,7664.500,0064.500,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 9.709,929.709,929.709,929.709,9210.900,0010.900,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.318,002.318,002.318,002.318,002.318,002.318,00
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 16.417,0316.417,0316.417,0316.417,0316.417,0316.417,03
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 17.600,7217.600,7218.550,7218.550,7225.440,7225.440,72
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 16.118,0216.118,0216.118,0216.118,0216.118,0216.118,02
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 9.720,809.720,809.720,809.720,8032.263,6032.263,60

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 155.247,81155.247,81187.914,07187.914,07360.000,00360.000,002.050.000,001.620.000,00
000.0000 2.050.000,001.620.000,00

10      304      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300.000,00
10      304      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 550.000,001.550.000,00
10      304      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,0070.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 155.247,81155.247,81187.914,07187.914,07360.000,00360.000,00
10      304      08      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 155.247,81155.247,81187.914,07187.914,07360.000,00360.000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 106.049,08106.049,08127.373,85127.373,85149.273,43149.273,43200.001,00
000.0000 200.001,00

10      304      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.001,00
801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE - Dep. Marta Costa 106.049,08106.049,08127.373,85127.373,85149.273,43149.273,43

10      304      92      801.0010      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 106.049,08106.049,08127.373,85127.373,85149.273,43149.273,43
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 218.727,47218.727,47244.968,05244.968,05313.775,52313.775,52340.817,35

000.0000 340.817,35
10      304      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 100.001,00
10      304      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 204.815,35
10      304      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 36.001,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 218.727,47218.727,47244.968,05244.968,05313.775,52313.775,52
10      304      95      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 40.929,5040.929,5040.929,5040.929,5040.929,5040.929,50
10      304      95      303.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 59.068,5059.068,5059.068,5059.068,5059.068,5059.068,50
10      304      95      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 42.741,1742.741,1768.981,7568.981,75113.826,02113.826,02
10      304      95      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 75.988,3075.988,3075.988,3075.988,3090.988,3090.988,30
10      304      95      303.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

8.963,208.963,20
305 - Vigilância Epidemiológica 2.312.924,542.312.924,542.332.772,842.332.772,842.466.015,692.466.015,692.682.715,211.586.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 223.370,00223.370,00241.200,00241.200,00355.050,00355.050,00479.994,03
000.0000 479.994,03

10      305      02      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.002,00
10      305      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 279.992,03

303.0000 - Vigilância em Saúde 223.370,00223.370,00241.200,00241.200,00355.050,00355.050,00
10      305      02      303.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 96.230,0096.230,0096.230,0096.230,0096.230,0096.230,00
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10      305      02      303.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 127.140,00127.140,00144.970,00144.970,00258.820,00258.820,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.089.554,542.089.554,542.091.572,842.091.572,842.110.965,692.110.965,692.200.414,191.586.000,00

000.0000 2.200.414,191.586.000,00
10      305      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.709.790,801.266.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 87.924,66284.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 402.698,7336.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 1.510.478,391.510.478,391.512.496,691.512.496,691.531.889,541.531.889,54
10      305      05      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.064.806,391.064.806,391.064.806,391.064.806,391.064.806,391.064.806,39
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 15.826,1015.826,1015.826,1015.826,1015.826,1015.826,10
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 18.453,6418.453,6420.471,9420.471,9426.533,5526.533,55
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.11 - Material Químico 1.645,001.645,001.645,001.645,001.645,001.645,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 5.090,005.090,005.090,005.090,0017.978,2717.978,27
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 2.402,502.402,502.402,502.402,502.402,502.402,50
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 96,6996,6996,6996,69200,00200,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 137,34137,34137,34137,34477,00477,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 2.561,002.561,002.561,002.561,002.561,002.561,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73

313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias

579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15
10      305      05      313.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15579.076,15

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 2.306,99
000.0000 2.306,99

10      305      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.306,99
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00
122 - Administração Geral 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00

01 - Tesouro 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,725.792.306,746.348.000,00
000.0000 5.792.306,746.348.000,00

10      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.005.572,754.435.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.244.743,991.448.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 541.990,00465.000,00

310.0000 - Saúde - Geral 5.664.934,145.664.934,145.753.908,725.753.908,725.753.908,725.753.908,72
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.675.413,793.675.413,793.675.413,793.675.413,793.675.413,793.675.413,79
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 291.769,62291.769,62291.769,62291.769,62291.769,62291.769,62
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 292.108,71292.108,71315.861,32315.861,32315.861,32315.861,32
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 863.660,70863.660,70928.882,67928.882,67928.882,67928.882,67
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 328.102,33328.102,33328.102,33328.102,33328.102,33328.102,33
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Dezembro/2024
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 684.742.571,93 684.742.571,93 102.711.385,79102.711.385,7915% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 208.218.208,25 208.218.208,25
TRANSFERÊNCIAS 476.524.363,68 476.524.363,68

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DA SAÚDE VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NA SAÚDE
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18

DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE
(C)=(A-B) TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 211.373.308,02 30,87 211.373.308,02 30,87 196.880.505,58 28,75206.679.589,08 30,18 206.679.589,08 30,18
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CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" (Poder Legislativo)

Despesas com Pessoal
Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)12/202411/202410/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/2024

DESPESAS
    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo 441.493,05 480.866,68 472.715,20 640.239,08 502.528,83 540.770,35 580.360,89 571.326,24 539.604,80 529.102,85 798.529,62 610.984,53 6.708.522,12

    Contratação Temporária

    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF)

    Remuneração de Agentes Políticos 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 108.065,59 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 1.270.371,02

    Encargos Sociais 271.780,32 142.251,33 155.632,73 151.525,37 167.932,81 168.481,60 164.730,19 162.954,04 166.449,29 281.129,48 179.674,67 2.012.541,83

    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdenciários 119.714,60 119.714,60 119.714,60 186.754,82 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 186.754,78 124.503,20 1.604.175,80

    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis)

    Despesas de Exercícios Anteriores

    Sentenças Judiciais

    Indenizações e Restituições Trabalhistas 13.538,09 2.966,00 33.805,34 16.116,50 231.759,62 298.185,55

    Compensações a Regimes de Previdência

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (I) 666.871,78 978.025,73 853.883,35 1.088.290,76 884.221,53 938.870,49 981.975,82 1.002.430,56 932.726,17 925.719,47 1.388.194,51 1.252.586,15 11.893.796,32

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 26.622,59 16.116,50 42.739,09

    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores

    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 16.605,04 28.828,41 126.620,28

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (II) 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 34.925,11 8.302,52 8.302,52 32.721,54 28.828,41 169.359,37

TOTAL LÍQUIDO (I-II) 659.182,05 970.336,00 846.193,62 1.079.988,24 875.919,01 930.567,97 973.673,30 967.505,45 924.423,65 917.416,95 1.355.472,97 1.223.757,74 11.724.436,95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Departamento de Direitos Humanos

Aos 27 dias do mês de janeiro de 2025, reuniram-se os membros da Comissão

Julgadora e Executiva do Programa “EDUCA MAIS PINDA” instituída pela Portaria

Geral nº 6446, de 18/11/2024, ao final assinado, para fins de deliberação e inclusão

dos candidatos abaixo descritos.

CLASSIFICADOS DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA

“Educa mais Pinda” 2025

1. Ingrid Karoline Teodoro de Melo

2. Adriele Kellen Pereira dos Santos

3. Ana Karoline Monteiro Mourão

4. Julia Primo de Faria

5. Murilo Guilherme Rodrigues Vieira

Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2025.

Allan Portes Bastos Luciano da Silva Gomes Junior Oséias de Souza

Luis Rosas Junior Patricia Crstina Galvão Ana Lucia Couto Aires

Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇO 176/2024 (PMP 
20102/2024)
A Autoridade Superior, nos termos 
do Decreto 5.828 de 21/07/2020, ho-
mologou em 24/01/2025 e adjudicou 
o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de cimento CPII 
para serem utilizados em diversas 
obras / manutenções do município de 
Pindamonhangaba, pelo período de 12 
(doze) meses” em favor da empresa: 
BLOKHU COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO, os seguintes 
itens: 01 – 30,40; 02 – 30,40.

PREGÃO ELETRÔNICO 179/2024 
(PMP 20436/2024)
A Autoridade Superior, nos termos 
do Decreto 5.828 de 21/07/2020, ho-
mologou em 23/01/2025 e adjudicou 
o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Contratação de empresa 
especializada na prestação de servi-
ços em processamento de roupa hos-
pitalar e uniformes, constituindo-se de 
lavagem (incluindo umectação, quando 
necessária), centrifugação, secagem, 
calandragem, dobragem, embalagem 
e reparo de rouparia, pelo período de 
12 (doze) meses” em favor da empre-
sa: JASMIM HIGIENIZAÇÃO TEXTIL 
LTDA - Item 1 no valor total de R$ 
199.800,00.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO 177/2023 
(PMP 18415/2023)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 
01/2025, de 21/01/2025, ao contrato 
013/2024, que cuida de “Contratação 
de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de portaria e con-
troladoria de acesso nas piscinas dos 
centros esportivos da Semelp”, para 
prorrogação até 30/01/2026 e para 
reajuste com base no índice IPC-FIPE 
de 4,68%, passando o valor correspon-
dente a 12 meses para R$345.128,83, 
assinando pela contratante, o Sr. Alci-
des Barbosa Junior e pela contratada 
Agil EIRELI, a Sra. Camila Araceli 
Paiano.

***CANCELAMENTO DE ATA***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇOS 063/2024 (PMP 
6019/2024)
Foi fi rmado o termo de cancelamento 
Unilateral de ata de registro de preço 
nº 289/2024, de 27/01/2025, que cuida 
de “Aquisição de materiais de consumo 
estocáveis, a fi m de atender a diversas 
unidades administrativas da prefeitura 

de Pindamonhangaba”, fi rmado com 
a empresa SEGTRON INFORMA-
TICA E DISTRIBUIDORA DE TEC-
NOLOGIA LTDA, nos termos do Art. 
123, Inc. I, do Decreto Municipal nº 
6545/2023 e é embasado no parecer 
jurídico de 14/11/2024, acostado aos 
autos, Departamento de Administra-
ção/Divisão de Suprimentos, feita 
por meio do Processo Administrativo 
nº 6.019/2024, despacho nº 24, assi-
nando pela contratante o Sr. Marcelo 
Ribeiro Martuscelli.

***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇOS 067/2024 (PMP 
6637/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
com base na manifestação do prego-
eiro registrada em ata, declarou em 
23/01/2025 FRACASSADO, o lote 06 
da licitação supra que cuida de “Aquisi-
ção de camisetas, uniformes, moletons 
e bonés para a prefeitura de Pindamo-
nhangaba” tendo a sessão ocorrida 
com base na Lei Federal nº. 14.133/21 
e suas alterações.

***REVOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇOS 063/2024 (PMP 
6019/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
com base no cancelamento da Ata de 
registro de preços 289/2024, determi-
nou em 27/01/2025, a REVOGAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA-
ÇÃO dos Lotes 02 e 15 em favor da 
empresa SEGTRON INFORMATICA 
E DISTRIBUIDORA DE TECNOLO-
GIA LTDA, ocorrida em 09/08/2024. 
Determinou o prosseguimento do 
procedimento licitatório que cuida de 
“Aquisição de materiais de consumo 
estocáveis, a fi m de atender a diver-
sas unidades administrativas da pre-
feitura de Pindamonhangaba” para os 
referidos Lotes, com a convocação das 
empresas na ordem de classifi cação 
do referido certame para verifi cação 
quanto ao interesse em formaliza-
rem as Atas de Registros de Preços, 
nos termos do Art. 90 § 2°e 4° da lei 
14.133/2021 e suas alterações. Fica 
marcada a continuidade da sessão 
para o dia 04/02/2025 às 08h30.



PINDAMONHANGABA, 28 DE JANEIRO DE 20258

CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF %Valor
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 900.707.092,73 100,0000
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 900.707.092,73 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 11.724.436,95 1,3017
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 54.042.425,56 6,0000
      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 51.340.304,29 5,7000
      Excesso a Regularizar

FABIANO ROSA DO AMARAL FERNANDO HENRIQUE BURATTI FRANCISCO NORBERTO SILVA ROCHA DE
MORAESCONTADOR CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

CRC: 1SP268781/O4 CPF: 286.488.968-43 CPF: 353.855.568-07
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Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananeri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP: 12.420-070 - Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025 

 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, 
para a realização da “1ª Reunião Ordinária de 2025”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 
- Aprovação de atas; 
- Ações 2025; 
- composição comissão análise projetos; 
- outros informes. 
 

Data: 29/01/2025 (quarta-feira)  
 
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
 
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet 
 
Link da videochamada: 
 
Identificação da reunião 
meet.google.com/mwx-wfyw-bbu 
 
 
 
 
 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025 

 
Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 

comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

Ficam convocadas a comparecerem às senhoras titulares e suplentes do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, convocadas a participarem, e demais representantes
da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da 2ª Reunião Ordinária
de 2025, cuja pauta vem a seguir:

Dia: 03/02/2025 (segunda-feira)

HORA: 18:00 hs

Duração : Aprox. 90 min.

LOCAL: Museu Pedagógico Dom Pedro I e Dona Leopoldina

Endereço: Rua: Marechal Deodoro da Fonseca, 260- Jardim Boa Vista

1. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
2. Apresentação das novas Conselheiras
3. Planejamento das Ações do CMDM para o ano de 2025
4. I Seminário do CMDM

As Conselheiras que não puderem comparecer, deverão apresentar justificativa POR
ESCRITO, ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a suplente
com antecedência para suprir sua ausência na reunião

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher

Convocação para 10ª Reunião
Ordinária do CMDM Gestão

2024/2026

1

RESOLUÇÃO CMDM Nº 01/2025

“Nomeia a 1ª Secretária do CMDM para continuidade do mandato 2024/2026”

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, no uso das suas

atribuições legais prevista na Lei Municipal nº 4.985, de 10 de novembro de 2009, e

no exercício da sua função deliberativa, Em reunião ordinária realizada no dia 13

de janeiro de 2025, às 19:00 hs na Casa dos Conselhos, RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o membro da Mesa Diretora do CMDM, eleito por aclamação,

para continuidade do mandato 2024/2026;

I- 1ª Secretária : Conselheira Joseli Galles

Art. 2º Esta Resolucão entra em vigor na data de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2025.

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

1

RESOLUÇÃO CMDM Nº 02/2025

“ Comissões de Trabalhos para o ano de 2025”

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, no uso das suas

atribuições legais prevista na Lei Municipal nº 4.985, de 10 de novembro de 2009, e

no exercício da sua função deliberativa, Em reunião ordinária realizada no dia 13

de janeiro de 2025, às 19:00 hs na Casa dos Conselhos, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída as seguintes Comissões de Trabalho do CMDM para o ano de

2025 , conforme segue abaixo:

Comissão de Revisão do Regimento Interno ;

Comissão de Comunicação;

Comissão de Eventos.

I- Membros do CMDM que comporão as Comissões de Trabalho:

Comissão de Revisão do Regimento Interno:

Sra. Eliana Silva Honorato

Sra. Suliara de Fátima Jorge Augusto

Sra. Ana Maria Braz Cavalcante

Sra. Meilai de Jesus Shen

Sra. Lilian Alves Figueiredo dos Santos

Comissão de Comunicação:

Sra. Sandra Graziella Hilário Santos Pereira

Sra. Solange Inês Valério

Sra. Joseli Galles

2

Comissão de Eventos:

Sra. Solange Inês Valério

Sra. Ana Maria Braz Cavalcante

Sra. Joseli Galles

Sra. Maria Elena Aves de Matos

Sra. Silvia Angélica Sampaio Ribeiro

Sra. Melai de Jesus Shen

Sra. Valéria Pereira da Silva

Art. 2º Esta Resolucão entra em vigor na data de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2025.

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

A Prefeitura de Pindamonhangaba, através da Secretaria Municipal de Administração,
torna público que o estabelecimento “MARCELO DA SILVA”, nome fantasia “AROEIRA
BAR”, inscrito no CNPJ: 10.738.954/0001-50, tem interesse no uso de espaço público
para implantação de parklet de acordo com o Decreto n.º 6.277, de 08 de novembro
de 2022.
O espaço pretendido está localizado na Rua João Ayrton Balarin, nº 60, Água Preta –
Pindamonhangaba / SP, frente ao estabelecimento supracitado.
Contados a partir desta publicação, fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias para
manifestação, ou não, de mesmo interesse para o local e que deverá ser protocolada
ao Município para posterior análise.

CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF %Valor
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 900.707.092,73 100,0000
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 900.707.092,73 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 11.724.436,95 1,3017
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 54.042.425,56 6,0000
      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 51.340.304,29 5,7000
      Excesso a Regularizar

FABIANO ROSA DO AMARAL FERNANDO HENRIQUE BURATTI FRANCISCO NORBERTO SILVA ROCHA DE
MORAESCONTADOR CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

CRC: 1SP268781/O4 CPF: 286.488.968-43 CPF: 353.855.568-07
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CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo 3º Quadrimestre de 2024

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" (Poder Legislativo)

Despesas com Pessoal
Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)12/202411/202410/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/2024

DESPESAS
    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo 441.493,05 480.866,68 472.715,20 640.239,08 502.528,83 540.770,35 580.360,89 571.326,24 539.604,80 529.102,85 798.529,62 610.984,53 6.708.522,12

    Contratação Temporária

    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF)

    Remuneração de Agentes Políticos 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 108.065,59 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 1.270.371,02

    Encargos Sociais 271.780,32 142.251,33 155.632,73 151.525,37 167.932,81 168.481,60 164.730,19 162.954,04 166.449,29 281.129,48 179.674,67 2.012.541,83

    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdenciários 119.714,60 119.714,60 119.714,60 186.754,82 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 124.503,20 186.754,78 124.503,20 1.604.175,80

    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis)

    Despesas de Exercícios Anteriores

    Sentenças Judiciais

    Indenizações e Restituições Trabalhistas 13.538,09 2.966,00 33.805,34 16.116,50 231.759,62 298.185,55

    Compensações a Regimes de Previdência

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (I) 666.871,78 978.025,73 853.883,35 1.088.290,76 884.221,53 938.870,49 981.975,82 1.002.430,56 932.726,17 925.719,47 1.388.194,51 1.252.586,15 11.893.796,32

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 26.622,59 16.116,50 42.739,09

    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores

    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 16.605,04 28.828,41 126.620,28

    Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL (II) 7.689,73 7.689,73 7.689,73 8.302,52 8.302,52 8.302,52 8.302,52 34.925,11 8.302,52 8.302,52 32.721,54 28.828,41 169.359,37

TOTAL LÍQUIDO (I-II) 659.182,05 970.336,00 846.193,62 1.079.988,24 875.919,01 930.567,97 973.673,30 967.505,45 924.423,65 917.416,95 1.355.472,97 1.223.757,74 11.724.436,95

PMPINDA | LEG.FRAMARAL Página 1 de 124/01/2025 13:43:51



PINDAMONHANGABA, 28 DE JANEIRO DE 2025 9
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

23/01/2025
09:23:54

6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 232.754.000,00 232.754.000,00 208.218.208,25 89,46
1.1 - Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 83.182.000,00 83.182.000,00 60.903.620,37 73,22
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 11.002.000,00 11.002.000,00 12.724.512,31 115,66
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 100.470.000,00 100.470.000,00 97.172.312,19 96,72
1.4 - Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 38.100.000,00 38.100.000,00 37.417.763,38 98,21
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 480.910.000,00 480.910.000,00 476.524.363,68 99,09
2.1 - Cota-Parte FPM 140.900.000,00 140.900.000,00 129.389.198,98 91,83
2.2 - Cota-Parte ITR 210.000,00 210.000,00 211.461,67 100,70
2.3 - Cota-Parte IPVA 38.000.000,00 38.000.000,00 40.123.933,31 105,59
2.4 - Cota-Parte ICMS 300.000.000,00 300.000.000,00 304.455.280,12 101,49
2.5 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.800.000,00 1.800.000,00 2.344.489,60 130,25
2.6 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I+II) 713.664.000,00 713.664.000,00 684.742.571,93 95,95
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)(por Subfunção e Categoria Econômica)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

4 - ATENÇÃO BÁSICA (IV)
4.1 - Despesas Correntes
4.2 - Despesas de Capital
5 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)
5.1 - Despesas Correntes
5.2 - Despesas de Capital
6 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI)
6.1 - Despesas Correntes
6.2 - Despesas de Capital
7 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)
7.1 - Despesas Correntes
7.2 - Despesas de Capital
8 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)
8.1 - Despesas Correntes
8.2 - Despesas de Capital
9 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)
9.1 - Despesas Correntes
9.2 - Despesas de Capital
10 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)
10.1 - Despesas Correntes
10.2 - Despesas de Capital
11 - TOTAL (XI) = (IV+V+VI+VII+VIII+IX+X)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
(f)(e)(d)

12 - Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)
13 - (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
14 - (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
15 - (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)
16 - (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII-XIII-XIV-XV)
17 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 102.711.385,79 102.711.385,79 102.711.385,79
18 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
19 - Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI-XVII) -102.711.385,79 -102.711.385,79 -102.711.385,79
20 - Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 102.711.385,79 102.711.385,79 102.711.385,79
21 - PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III) * 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final
(l) = (h - (i ou j))

Saldo Inicial 
(h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Pagas (k)Liquidadas (j)Empenhadas (i)
22 - Diferença de limite não cumprido em 2024 102.711.385,79
23 - Diferença de limite não cumprido em 2023
24 - Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
25 - TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 102.711.385,79

GeoSIAP - PMPINDA - JONRUZENE Página 2 de 4

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

23/01/2025
09:23:54

6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Exercício do Empenho
Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o)=(n-m)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) - (u)

26 - Empenhos de 2024
27 - Empenhos de 2023 110.996.088,60 120.731.510,38 -24.015.169,76 14.279.747,98 -14.279.747,98110.996.088,60
28 - Empenhos de 2022 67.125.271,04 61.160.999,28 5.964.271,76 -5.964.271,7667.125.271,04
29 - Empenhos de 2021 76.123.947,96 61.178.099,96 14.945.848,00 -14.945.848,0076.123.947,96
30 - Empenhos de 2020 e anteriores 192.468.486,76 175.994.680,92 -1.077.079,84 17.550.885,68 -17.550.885,68192.468.486,76

31 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 52.740.753,42
32 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
33 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 52.740.753,42

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final 
 

(aa) = (w - (x ou y))

Saldo Inicial 
 

(w)
Pagas

(z)
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

34 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV)
35 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV)
36 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)
37 - TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

GeoSIAP - PMPINDA - JONRUZENE Página 3 de 4

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

23/01/2025
09:23:54

6º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

38 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 47.942.000,00 56.205.990,59 82.215.226,79 146,27
38.1 - Proveniente da União 46.244.000,00 47.276.542,32 57.095.795,65 120,77
38.2 - Proveniente dos Estados 1.698.000,00 8.929.448,27 25.119.431,14 281,31
38.3 - Proveniente de outros Municípios
39 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
40 - OUTRAS RECEITAS (XXX) 834.000,00 1.091.157,99 1.995.483,20 182,88
41 - TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX) 48.776.000,00 57.297.148,58 84.210.709,99 146,97

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

42 - ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 11.929.544,00 17.166.905,32 14.797.782,00 86,20 12.502.255,40 72,83 2.295.526,6011.368.694,19 66,22
42.1 - Despesas Correntes 10.049.848,00 15.195.251,64 13.592.336,55 89,45 12.102.566,95 79,65 1.489.769,6011.131.469,70 73,26
42.2 - Despesas de Capital 1.879.696,00 1.971.653,68 1.205.445,45 61,14 399.688,45 20,27 805.757,00237.224,49 12,03
43 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 37.457.179,00 75.581.582,11 72.389.351,53 95,78 68.190.443,82 90,22 4.198.907,7166.193.062,75 87,58
43.1 - Despesas Correntes 36.385.179,00 73.912.069,88 71.262.167,78 96,41 67.149.839,87 90,85 4.112.327,9165.155.708,80 88,15
43.2 - Despesas de Capital 1.072.000,00 1.669.512,23 1.127.183,75 67,52 1.040.603,95 62,33 86.579,801.037.353,95 62,14
44 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.128.000,00 8.563.660,00 8.534.009,32 99,65 8.447.887,16 98,65 86.122,168.220.225,58 95,99
44.1 - Despesas Correntes 6.128.000,00 8.563.660,00 8.534.009,32 99,65 8.447.887,16 98,65 86.122,168.220.225,58 95,99
44.2 - Despesas de Capital
45 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.950.000,00 3.463.502,71 1.010.187,36 29,17 665.405,93 19,21 344.781,43583.325,49 16,84
45.1 - Despesas Correntes 1.754.000,00 3.173.262,71 919.947,99 28,99 604.599,36 19,05 315.348,63523.468,92 16,50
45.2 - Despesas de Capital 196.000,00 290.240,00 90.239,37 31,09 60.806,57 20,95 29.432,8059.856,57 20,62
46 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.586.000,00 2.682.715,21 2.466.015,69 91,92 2.332.772,84 86,96 133.242,852.312.924,54 86,22
46.1 - Despesas Correntes 1.586.000,00 2.682.715,21 2.466.015,69 91,92 2.332.772,84 86,96 133.242,852.312.924,54 86,22
46.2 - Despesas de Capital
47 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)
47.1 - Despesas Correntes
47.2 - Despesas de Capital
48 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)
48.1 - Despesas Correntes
48.2 - Despesas de Capital
49 - TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) =
(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

59.050.723,00 107.458.365,35 99.197.345,90 92,31 92.138.765,15 85,74 7.058.580,7588.678.232,55 82,52

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

50 - ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.929.544,00 17.166.905,32 14.797.782,00 86,20 12.502.255,40 72,83 2.295.526,6011.368.694,19 66,22
51 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 37.457.179,00 75.581.582,11 72.389.351,53 95,78 68.190.443,82 90,22 4.198.907,7166.193.062,75 87,58
52 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 6.128.000,00 8.563.660,00 8.534.009,32 99,65 8.447.887,16 98,65 86.122,168.220.225,58 95,99
53 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.950.000,00 3.463.502,71 1.010.187,36 29,17 665.405,93 19,21 344.781,43583.325,49 16,84
54 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.586.000,00 2.682.715,21 2.466.015,69 91,92 2.332.772,84 86,96 133.242,852.312.924,54 86,22
55 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)
56 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
57 - TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 59.050.723,00 107.458.365,35 99.197.345,90 92,31 92.138.765,15 85,74 7.058.580,7588.678.232,55 82,52
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Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Dezembro/2024

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 713.664.000,00 713.664.000,00 684.742.571,93 684.742.571,93
PRÓPRIOS 232.754.000,00 232.754.000,00 208.218.208,25 208.218.208,25

IMPOSTOS 211.100.000,00 211.100.000,00 193.623.974,93 193.623.974,93
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 49.500.000,00 49.500.000,00 38.538.921,44 38.538.921,44
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 17.500.000,00 17.500.000,00 10.146.275,01 10.146.275,01
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 11.000.000,00 11.000.000,00 12.724.512,31 12.724.512,31
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 23.100.000,00 23.100.000,00 27.603.233,23 27.603.233,23
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 15.000.000,00 15.000.000,00 9.814.530,15 9.814.530,15
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 95.000.000,00 95.000.000,00 94.796.502,79 94.796.502,79

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 16.498.000,00 16.498.000,00 10.771.827,66 10.771.827,66
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 11.500.000,00 11.500.000,00 6.686.663,24 6.686.663,24
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.102.000,00 1.102.000,00 1.034.511,43 1.034.511,43
1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 25.000,00 25.000,00 1.414.776,50 1.414.776,50
1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 5.000,00 5.000,00 156.392,24 156.392,24
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 2.800.000,00 2.800.000,00 1.017.213,36 1.017.213,36
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 580.000,00 580.000,00 228.684,29 228.684,29
1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 450.000,00 450.000,00 212.150,23 212.150,23
1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 35.000,00 35.000,00 21.436,37 21.436,37

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 5.156.000,00 5.156.000,00 3.822.405,66 3.822.405,66
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 1.000.000,00 1.000.000,00 510.994,67 510.994,67
1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.300.000,00 2.300.000,00 1.981.047,28 1.981.047,28
1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 250.000,00 250.000,00 434.038,56 434.038,56
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 380.000,00 380.000,00 608.532,68 608.532,68
1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.100.000,00 1.100.000,00 224.949,73 224.949,73
1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 125.000,00 125.000,00 62.842,74 62.842,74

TRANSFERÊNCIAS 480.910.000,00 480.910.000,00 476.524.363,68 476.524.363,68
FEDERAIS 141.110.000,00 141.110.000,00 129.600.660,65 129.600.660,65

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 140.900.000,00 140.900.000,00 129.389.198,98 129.389.198,98
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 210.000,00 210.000,00 211.461,67 211.461,67

ESTADUAIS 339.800.000,00 339.800.000,00 346.923.703,03 346.923.703,03
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 300.000.000,00 300.000.000,00 304.455.280,12 304.455.280,12
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 38.000.000,00 38.000.000,00 40.123.933,31 40.123.933,31
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.800.000,00 1.800.000,00 2.344.489,60 2.344.489,60

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 48.776.000,00 53.350.606,76 75.434.852,66 75.434.852,66
RECEITAS 47.546.000,00 52.077.260,95 73.333.164,46 73.333.164,46

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 1.302.000,00 5.833.260,95 18.871.214,73 18.871.214,73
02         301.0000 - Atenção Básica 989.500,00 989.500,00

02         301.0000         1.7.2.3.50.0.1.10 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 162 de 04/07/2024 e Resolução SS Nº 163 de 04/07/2024 72.000,00 72.000,00
02         301.0000         1.7.2.3.50.0.1.11 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 157 de 04/07/2024 500.000,00 500.000,00
02         301.0000         2.4.2.2.50.0.1.01 - ESPAÇO SAÚDE - TERMO DE CONVÊNIO 103084/2022 417.500,00 417.500,00

02         303.0000 - Vigilância em Saúde 795.645,03 795.645,03
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02         303.0000         1.7.2.3.50.0.1.04 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 20 de 08/02/2024 e Resolução SS Nº 18 de 08/02/2024 773.482,50 773.482,50
02         303.0000         1.7.2.3.50.0.1.06 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS 76, de 12/04/2024 22.162,53 22.162,53

02         304.0000 - Assistência Farmacêutica 99.313,52 515.399,53 515.399,53
02         304.0000         1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Glicemia 99.313,52 515.399,53 515.399,53

02         310.0000 - Saúde - Geral 1.302.000,00 1.302.000,00
02         310.0000         1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Glicemia 1.302.000,00 1.302.000,00

02         350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.431.947,43 16.570.670,17 16.570.670,17
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.05 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 198 de 29/12/2023 4.431.947,43 15.032.643,19 15.032.643,19
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.07 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 108 de 09/05/2024
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.09 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS nº 140 de 20/06/2024 1.538.026,98 1.538.026,98

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 46.244.000,00 46.244.000,00 54.461.949,73 54.461.949,73
05         300.0000 - Saúde 647.320,87 647.320,87

05         300.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 593.700,05 593.700,05
05         300.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 53.620,82 53.620,82

05         301.0000 - Atenção Básica 11.700.000,00 11.700.000,00 13.517.608,92 13.517.608,92
05         301.0000         1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 11.700.000,00 11.700.000,00 13.517.608,92 13.517.608,92

05         302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 28.539.000,00 28.539.000,00 30.109.473,07 30.109.473,07
05         302.0000         1.7.1.3.50.2.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção
Especializada

28.539.000,00 28.539.000,00 30.109.473,07 30.109.473,07
05         303.0000 - Vigilância em Saúde 1.462.000,00 1.462.000,00 2.395.684,09 2.395.684,09

05         303.0000         1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 1.462.000,00 1.462.000,00 2.395.684,09 2.395.684,09
05         304.0000 - Assistência Farmacêutica 1.030.000,00 1.030.000,00 1.443.283,44 1.443.283,44

05         304.0000         1.7.1.3.50.4.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Assistência
Farmacêutica

1.030.000,00 1.030.000,00 1.443.283,44 1.443.283,44
05         305.0000 - Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00

05         305.0000         1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00
05         313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias

1.733.000,00 1.733.000,00 1.994.824,95 1.994.824,95
05         313.0000         1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 1.279.000,00 1.279.000,00 1.386.164,00 1.386.164,00
05         313.0000         1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 454.000,00 454.000,00 608.660,95 608.660,95

05         350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 497.333,40 497.333,40
05         350.0000         1.7.1.3.50.1.1.02 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 368.000,00 368.000,00
05         350.0000         1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS 129.333,40 129.333,40

05         370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

1.760.000,00 1.760.000,00 3.856.420,99 3.856.420,99
05         370.0000         1.7.1.3.50.5.1.02 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS -
PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

1.760.000,00 1.760.000,00 3.856.420,99 3.856.420,99
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.230.000,00 1.273.345,81 2.101.688,20 2.101.688,20

01 - Tesouro 174.292,42 174.292,42
01         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 174.292,42 174.292,42

01         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.39 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 174.292,42 174.292,42
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 396.000,00 396.187,32 672.096,41 672.096,41

02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 396.000,00 396.000,00 671.358,79 671.358,79
02         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 396.000,00 396.000,00 671.358,79 671.358,79

02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 187,32 737,62 737,62
02         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Estadual - Saúde 187,32 737,62 737,62

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 834.000,00 877.158,49 1.255.299,37 1.255.299,37
05         300.0000 - Saúde 10.524,36 16.208,56 16.208,56

05         300.0000         1.3.2.1.01.0.1.41 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Saúde - Lei 12.858/2013 10.524,36 16.208,56 16.208,56
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05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 834.000,00 834.000,00 1.157.661,35 1.157.661,35
05         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 834.000,00 834.000,00 1.157.661,35 1.157.661,35

05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 91,81 262,67 262,67
05         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.21 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Federais 91,81 262,67 262,67

05         370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

32.542,32 81.166,79 81.166,79
05         370.0000         1.3.2.1.01.0.1.36 - Remuneração de Depósitos Bancários - PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 32.542,32 81.166,79 81.166,79
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DESPESAS GERAIS COM SAÚDE 286.825.585,19286.825.585,19300.085.201,29300.085.201,29312.311.877,75312.311.877,75321.723.562,69257.253.723,00
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS 281.160.651,05281.160.651,05294.331.292,57294.331.292,57306.557.969,03306.557.969,03315.931.255,95250.905.723,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 191.215.571,44191.215.571,44200.925.680,36200.925.680,36205.619.399,30205.619.399,30209.333.286,09191.855.000,00
301 - Atenção Básica 57.349.099,0957.349.099,0958.599.166,6658.599.166,6659.372.817,7959.372.817,7959.965.660,3358.297.000,00

01 - Tesouro 57.349.099,0957.349.099,0958.599.166,6658.599.166,6659.372.817,7959.372.817,7959.965.660,3358.297.000,00
000.0000 59.965.660,3358.297.000,00

10      301      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 37.296.761,1035.327.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 10.962.553,5610.983.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 174.695,82163.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 145.000,00120.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 354.295,0041.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.214.376,001.588.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,004.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.718.560,966.344.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.142.292,722.780.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 1.000,00601.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 257.000,00336.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 20.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 525.525,171.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 147.600,005.000,00

301.0000 - Atenção Básica 57.349.099,0957.349.099,0958.599.166,6658.599.166,6659.372.817,7959.372.817,79
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 34.222.246,6334.222.246,6334.222.246,6334.222.246,6334.222.246,6334.222.246,63
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 2.788.727,932.788.727,932.788.727,932.788.727,932.788.727,932.788.727,93
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 2.671.556,252.671.556,252.902.320,202.902.320,202.902.320,202.902.320,20
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 7.422.171,957.422.171,958.060.223,518.060.223,518.060.223,518.060.223,51
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 98.768,8398.768,8398.768,8398.768,8398.768,8398.768,83
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 75.916,1275.916,1275.916,1275.916,1275.916,1275.916,12
10      301      01      301.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 91.225,0091.225,0099.250,0099.250,00104.700,00104.700,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 249.895,00249.895,00330.685,00330.685,00330.685,00330.685,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 86,0086,0086,0086,0086,0086,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 2.240,002.240,002.240,002.240,002.240,002.240,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 13.210,0013.210,0013.210,0013.210,0019.446,0019.446,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 2.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,23
10      301      01      301.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 1.122,801.122,801.122,801.122,801.122,801.122,80
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 9.000,009.000,009.000,009.000,009.000,009.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 39.225,7139.225,7139.225,7139.225,7139.225,7139.225,71
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 1.510,331.510,331.510,331.510,331.510,331.510,33
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 17.113,3917.113,3917.113,3917.113,3919.000,0019.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 6.307,406.307,406.307,406.307,407.200,007.200,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 80.243,2880.243,2880.243,2880.243,2880.243,2880.243,28
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 22.464,8622.464,8622.464,8622.464,8622.464,8622.464,86
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 4.831.419,604.831.419,605.067.200,685.067.200,685.536.440,755.536.440,75
10      301      01      301.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 1.412.788,001.412.788,001.412.788,001.412.788,001.495.460,061.495.460,06
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10      301      01      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 496.671,85496.671,85543.327,83543.327,83646.832,66646.832,66
10      301      01      301.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 246.800,00246.800,00256.800,00256.800,00256.800,00256.800,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,0010.000,0010.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 8.952,518.952,518.952,518.952,518.952,518.952,51
10      301      01      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 173.936,21173.936,21173.936,21173.936,21275.525,17275.525,17
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

24.510,2124.510,2124.510,2124.510,2126.690,2126.690,21
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.960,003.960,003.960,003.960,003.960,003.960,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 11.040,0011.040,0011.040,0011.040,0011.040,0011.040,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 101.448,00101.448,00101.448,00101.448,00101.448,00101.448,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 308,00308,00308,00308,00308,00308,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 123.627.801,24123.627.801,24131.766.328,45131.766.328,45135.567.311,42135.567.311,42138.459.995,54123.669.000,00
01 - Tesouro 123.627.801,24123.627.801,24131.766.328,45131.766.328,45135.567.311,42135.567.311,42138.459.995,54123.669.000,00

000.0000 138.459.995,54123.669.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 33.278.795,7724.094.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.279.394,336.973.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 421.945,03539.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 19.483.415,2516.768.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 33.229.184,5640.253.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 586.661,58270.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.107.200,00800.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 40.606.939,3132.788.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 986.329,711.000.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 230.000,00180.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 145.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 97.210,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 3.600,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 4.320,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 123.627.801,24123.627.801,24131.766.328,45131.766.328,45135.567.311,42135.567.311,42
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 29.589.209,7529.589.209,7529.589.209,7529.589.209,7529.589.209,7529.589.209,75
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 1.266.810,961.266.810,961.266.810,961.266.810,961.266.810,961.266.810,96
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.262.476,921.262.476,921.367.648,831.367.648,831.367.648,831.367.648,83
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 6.363.332,096.363.332,096.911.742,866.911.742,866.911.742,866.911.742,86
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 240.863,94240.863,94240.863,94240.863,94240.863,94240.863,94
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71
10      302      01      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 19.314.925,2519.314.925,2519.365.725,2519.365.725,2519.483.415,2519.483.415,25
10      302      01      302.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 30.079.224,7630.079.224,7633.229.184,5633.229.184,5633.229.184,5633.229.184,56
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 305.022,69305.022,69305.022,69305.022,69
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 6.045,876.045,87
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 39.041,5139.041,5139.041,5139.041,5139.041,5139.041,51
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 11.920,0011.920,0011.920,0011.920,0011.920,0011.920,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 3.300,003.300,003.300,003.300,003.300,003.300,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 148.951,20148.951,20148.951,20148.951,20148.951,20148.951,20
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 22.883,5622.883,5643.462,3643.462,3654.313,5654.313,56
10      302      01      302.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 547.481,58547.481,58547.481,58547.481,58547.481,58547.481,58
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10      302      01      302.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 512.486,95512.486,95559.711,38559.711,38559.711,38559.711,38
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 616.247,61616.247,61672.270,12672.270,12672.270,12672.270,12
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 266.810,95266.810,95289.001,32289.001,32296.759,32296.759,32
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 115.608,98115.608,98133.774,26133.774,26135.467,27135.467,27
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 104,41104,41104,41104,41104,41104,41
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 634.656,97634.656,97634.656,97634.656,97690.000,00690.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 91.089,9891.089,9891.089,9891.089,98101.500,00101.500,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 9.831.131,409.831.131,4010.865.657,3110.865.657,3112.526.608,3212.526.608,32
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 1.519.666,761.519.666,761.519.666,761.519.666,761.770.549,951.770.549,95
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 9.059,359.059,359.307,919.307,919.307,919.307,91
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 91.076,7391.076,7391.076,7391.076,7396.798,6596.798,65
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 103,23103,23
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 713.498,21713.498,21784.197,49784.197,49885.806,71885.806,71
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 1.589,141.589,141.589,141.589,141.589,141.589,14
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.89 - Serviços Decorrentes De Decisão Judicial 12.000,7712.000,77129.108,67129.108,67376.096,00376.096,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 19.464.610,4219.464.610,4221.535.068,4021.535.068,4022.598.122,1722.598.122,17
10      302      01      302.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 212.364,00212.364,00395.663,97395.663,97
10      302      01      302.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 363.792,59363.792,59517.283,54517.283,54590.665,74590.665,74
10      302      01      302.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 217.130,00217.130,00224.800,00224.800,00230.000,00230.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.92.99 - Outras Despesas De Exercícios Anteriores 144.096,07144.096,07144.096,07144.096,07
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações 87.416,6187.416,6187.416,6187.416,6187.416,6187.416,61
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 8.792,188.792,188.792,188.792,188.792,188.792,18
10      302      01      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

4.320,004.320,004.320,004.320,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 2.483.908,422.483.908,422.664.091,932.664.091,932.740.604,132.740.604,132.750.887,921.966.000,00

01 - Tesouro 2.483.908,422.483.908,422.664.091,932.664.091,932.740.604,132.740.604,132.750.887,921.966.000,00
000.0000 2.750.887,921.966.000,00

10      303      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 639.490,00594.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 189.000,00189.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 22.575,0347.000,00
10      303      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.899.822,891.136.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 2.483.908,422.483.908,422.664.091,932.664.091,932.740.604,132.740.604,13
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 589.754,70589.754,70589.754,70589.754,70589.754,70589.754,70
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 49.727,1749.727,1749.727,1749.727,1749.727,1749.727,17
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 45.691,8745.691,8749.813,9849.813,9849.813,9849.813,98
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 127.635,09127.635,09138.737,29138.737,29138.737,29138.737,29
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 13.202,7813.202,7813.202,7813.202,7813.202,7813.202,78
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 9.372,259.372,259.372,259.372,259.372,259.372,25
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 1.567.761,961.567.761,961.732.721,161.732.721,161.809.233,361.809.233,36
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 80.762,6080.762,6080.762,6080.762,6080.762,6080.762,60

304 - Vigilância Sanitária 259.264,02259.264,02259.264,02259.264,02268.345,81268.345,81271.417,30415.000,00
01 - Tesouro 259.264,02259.264,02259.264,02259.264,02268.345,81268.345,81271.417,30415.000,00

000.0000 271.417,30415.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 55.299,0090.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 213.118,30322.000,00
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10      304      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,001.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 259.264,02259.264,02259.264,02259.264,02268.345,81268.345,81
10      304      01      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 55.237,6055.237,6055.237,6055.237,6055.237,6055.237,60
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 35,6035,6035,6035,6035,6035,60
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 18.752,4518.752,4518.752,4518.752,4521.000,0021.000,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 9.128,359.128,359.128,359.128,3511.200,0011.200,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 176.110,02176.110,02176.110,02176.110,02180.872,61180.872,61

305 - Vigilância Epidemiológica 7.495.498,677.495.498,677.636.829,307.636.829,307.670.320,157.670.320,157.885.325,007.508.000,00
01 - Tesouro 7.495.498,677.495.498,677.636.829,307.636.829,307.670.320,157.670.320,157.885.325,007.508.000,00

000.0000 7.885.325,007.508.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.996.110,004.726.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.997.390,001.893.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 545.830,00413.000,00
10      305      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 345.995,00476.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 7.495.498,677.495.498,677.636.829,307.636.829,307.670.320,157.670.320,15
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 4.300.014,334.300.014,334.300.014,334.300.014,334.300.014,334.300.014,33
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 481.148,08481.148,08481.148,08481.148,08481.148,08481.148,08
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 511.470,48511.470,48550.271,71550.271,71550.271,71550.271,71
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.344.582,781.344.582,781.447.112,181.447.112,181.447.112,181.447.112,18
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 283.099,15283.099,15283.099,15283.099,15283.099,15283.099,15
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.342,991.342,99
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 312.409,94312.409,94312.409,94312.409,94344.557,80344.557,80
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 50,4050,4050,4050,4050,4050,40

OUTRAS APLICAÇÕES NA SAÚDE 89.945.079,6189.945.079,6193.405.612,2193.405.612,21100.938.569,73100.938.569,73106.597.969,8659.050.723,00
301 - Atenção Básica 12.535.543,2512.535.543,2513.669.104,4613.669.104,4616.439.007,8316.439.007,8318.629.749,3211.929.544,00

01 - Tesouro 179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00

10      301      01      700.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00179.155,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 494.953,76494.953,76494.953,76494.953,76929.553,76929.553,761.457.529,282.000,00

000.0000 1.457.529,282.000,00
10      301      02      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 538.027,28
10      301      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500.001,00
10      301      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 417.501,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 417.500,00417.500,00
10      301      02      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 417.500,00417.500,00

350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 494.953,76494.953,76494.953,76494.953,76512.053,76512.053,76
10      301      02      350.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00
10      301      02      350.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 374.273,76374.273,76374.273,76374.273,76391.373,76391.373,76

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 9.015.690,539.015.690,539.743.353,399.743.353,3910.809.904,7410.809.904,7411.565.895,889.737.000,00
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000.0000 11.565.895,889.737.000,00
10      301      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.279.536,001.279.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.425.898,893.210.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 387.445,00350.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 6.457.018,994.786.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 9.999,0010.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.998,00100.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 7.736.154,537.736.154,538.441.017,398.441.017,399.507.568,749.507.568,74
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 452.920,00452.920,00452.920,00452.920,00508.120,00508.120,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 114.415,43114.415,43120.484,36120.484,36120.484,36120.484,36
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.10 - Material Odontológico 263.154,85263.154,85263.154,85263.154,85323.973,15323.973,15
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 271.368,90271.368,90276.955,40276.955,40278.884,75278.884,75
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 38.449,5138.449,5138.449,5138.449,5138.449,5138.449,51
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 560.432,07560.432,07561.227,67561.227,67561.227,67561.227,67
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 17.000,0017.000,0017.000,0017.000,0019.368,0019.368,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 94.118,2094.118,2094.118,2094.118,2094.118,2094.118,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.25 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis 15.694,2215.694,22
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 942,24942,24942,24942,24942,24942,24
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 4.998,264.998,264.998,264.998,264.998,264.998,26
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 53.792,4853.792,4853.792,4853.792,4853.792,4853.792,48
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.140.082,321.140.082,321.140.082,321.140.082,321.140.540,321.140.540,32
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 1.814,201.814,201.814,201.814,202.012,002.012,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 26.537,6026.537,6026.537,6026.537,6026.537,6026.537,60
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 32.457,0032.457,00107.355,54107.355,54150.682,80150.682,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 344.556,53344.556,53380.400,48380.400,48380.400,48380.400,48
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 45.884,9245.884,9254.872,6254.872,6255.032,5855.032,58
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 509.789,21509.789,21509.789,21509.789,21553.100,00553.100,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 176.322,17176.322,17176.322,17176.322,17201.500,00201.500,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 1.158.289,631.158.289,631.296.455,571.296.455,571.596.577,201.596.577,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 3.000,003.000,003.000,003.000,003.000,003.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 25.115,2125.115,2125.115,2125.115,2125.115,2125.115,21
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 301.217,00301.217,00376.149,60376.149,60495.505,80495.505,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.233.791,381.233.791,381.593.374,481.593.374,481.991.806,491.991.806,49
10      301      05      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 9.999,009.999,009.999,009.999,009.999,009.999,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

700,00700,00700,00700,00700,00700,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.920,001.920,001.920,001.920,001.920,001.920,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 1.339,001.339,001.339,001.339,001.339,001.339,00

305.0000 - Gestão do SUS 22.800,0022.800,0022.800,0022.800,00
10      301      05      305.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 22.800,0022.800,0022.800,0022.800,00
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